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CoNTRATO No 080/2022
Processo Licitatório No 5330/2022
Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial no 008/2022 - SISTEMA DE REGISTRO

DE PREçOS.
Tipo: Menor Preço Por ltem.

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS,

MOBILIÁRIO EM GERAL, (MATERIAL DE CONSUMO

E PERMANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESCOLAS E CRECHES

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CONCEIçÃO

DO ARAGUAIA.PA, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.

A Secretaria Municipal de Educação e cultura, pessoa jurídica de direito público

intêrno, com sede e íoro na cidade de conceição do Araguaia, Estado do Pará, Av: Jk, No 3751,

centro, conceiçáo do Araguaia - PA - CEP: 68.540.000, inscrita no CNPJ/MF sob n'
13.840.043/000í-27, doravante denominada CONTRATANTE, nestê ato representado pela sua

Gestora, Sra. Elida Elêna Moreira, brasileira, casada, cPF 688.741.í í6-49 e RG 357.4640

ssP/MG, residente na AV. Brasília, N. 1r+40 - centro - conceiÇão do Araguaia - PA, e por outro

tado, o(aj A empresa L TOPS COIITERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de

dÍeiio pávado, inscrita no CNPJ No 37.553.970/0001-24, inscriÉo estadual n' 29.503._674-5'

inscrição Municipal n' 2420006, com sede à Rua 504, Sul AV LO 11 , Ll24, Sala 05, Plano Diretor

sul, iatmas-TO, CEp: 77 .021_67O,Fone:(63)3217-7208, e-email. c!.tops(aou ook.cqq, neste ato

representada por seu Íepresentante legal a sra. Leticya sjlva de Barros, brasileira, solteira,

emoresaria. oortadora do CPF n'069.65).391-63 e Registro Geral n" '1536059 SSP/TO, residente

e OãmiciliaOo à Setor Área Rural de Palmas - TO, residente e domiciliado à Rua 17, n 502, bairro

vila Nova , Conceição do Araguaia - PA, doravante denominado CoNTRATADO, tendo em vista

o contido no pÍocelso Administrativo 5330t2022, referente ao Pregão Presencial no O0812022,

considerando ainda as disposições estabelecidas na Lei Federal no í0.520 de í7 de julho de

iôoi, suusidiariamente Lei Federal 8.G66 de 2í de junho de 1.993 e suas alterações, pele Lei

complementar no ,123/2006 e pelas disposiçÕes fixadas nesse Edital e Anexos, têm justos e

contràtados entre si a aquisição de matêrial e equipamentos para processamento de dados'

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1 AOU|SIçÃO DE EQUTPAMENTOS DIVERSOS, MOBILIÁRIO _E! 9E1{L, {MATERIAL DE

córusumo- E PERMANENTE), PARA sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÁo E

õúLfunl EScoLAs E cREcúES PERTENCENTES Ao MuNrcrpro DE coNcElçAo Do
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ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL, conforme itens

respectivos;

GúUSULA SEGUNDA . LOCAL, CONDIçÔES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO/
pRovrsÓRto E FrscALrzAçÃo Do CoNTRATO.
(Lei 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73,74, 75 e 76)

2.í. Local de entrega dos 'Equipamentos Divêrsos e Mobiliário em geral " deverá ser
entÍegues na sede da Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura situada na Av: Jk, N'3751,
Centro, Conceição do Araguaia - PA- CEP: 68.540.000, no horário de 08h00 as 14h00' de
segunda a serla-feira (ou em endereço conforme solicitado pela secretaria Municipal de

Educação e Cultura ).

2.2. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral deveráo ser fomecidos de FOR A
'PARCELADA", a partir da assinatura do contrato até findar a vigência do mesmo que se dar no

dia 30 de dezembro do ano vigente ou a solicitaÉo e entrega de todo o quantitativo licitado e
contratado, prevalecendo a situaçáO que ocoÍrer por Último, podendo ser prorrogadO e alterado
(art. 65, §1o da Lei de Licitações).

2.3. O prazo de enúega do objeto deste licitação será de, no máximo, 07 (sete) dias uteis,
contados a partir da data do recebimento da ordem de compras/nota de empenho'
encaminhada/fornecida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (via e-mail, correios ou

íac-sÍmile) ou retirado na sede da ContÍatante.

2.4. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem ser novos' respeitando as

discriminações contidas nesle Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, Sendo aplicadas
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão' ainda, ser

entregues em embalagens apropriadas que os proteiam de intempéries' do manuseio e
acomodaçóes durante o transpoÍte.

2.5. Os produtos deverão atender às exagências de qualidade, observados os padrÕes e normas

baixadas pelos órgáos competentes de controle de qualidade industrial - (estabelece os
procedimentos e critérios de transporte do Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral no

tocânte a carga, deslocamentos e desoârga, de forma a garantir sua integridade e preservar sua
qualidade inicial ate a recepçáo pelo destinatário/recebedor).

2.5.í. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o lnciso ll do

artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execuçáo de Íorma incompleta ou

em desacordo com as condiçÕes avençadas, será intenompido o prazo de recebimento deÍinitivo,

até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo:
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a) ProvisoÍiamente, No ato da entrega Equipementos DiveÉos e Mobiliário em geral serão

analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo a

coordenaçáo de compras o prazo de 2 (dois) dias úteis para análise dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral recebidos com ênfase às especificações descritas no edital,

sendo que aqueles que náo satisÍazerem as especiÍicaçóes exigidas serão devolvidos, devendo

ser substituídos pela empresa vencedora, no pr.zo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir

da solicitação de substituição feita pela Coordenação de compras.
b). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçÕes constantes nêste

termo de Íeferência e da proposta e sua consequente aceitaÉo, que se dará em até 2 (dois) dia

útil após o recebimento provísório realizado pelo servidor competente designado pela portaria de

Íiscal de contrato.

2.6. irreqularidad no obieto do Contrato. a Secreta Municipal de Educacão E

Cultura e poderá

2.6.1. Se disser respeito à especiÍicâçáo e/ou qualidade dos produtos fomecido, rejeitá-lo,

determinando sua substituição ou rescindindo a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.7. lndependentemente da aceitaÉo, a Fornecedora deverá gaÍantir a qualidade do objeto

fornecido, obÍigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário

substituir, às súas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e

exigido no Termo de Referência.

2.8. Os Equipamentos D;versos e Mobiliário em geral deveráo ser entregues em embalagem

original, in'taita contendo todas as informaçóes necessárias e obrigatÓías sobre fabricação,

Giantia e afins (quando couber). Os produtos deveráo ser embalados de fábrica de maneira

adequada garantindo segurança no manuseio e transporte de modo que não venha a interferir na

qualidade, forma, tamanho, etc.

2.9. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem apresentar Íotulagem conforme

legislaçáo: registro no órgáo competente data de íabricaçáo e validade, de acordo com a

legislaçáo vigente.

2.í0. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e se reserva no direito de rejeitar no todo ou

em parte o objeto se estiver em desacordo com as especiÍicaçóes e condiçóes. contratuais, bem

como aquele que não esteja dentro do padrão de qualidade e apresente inegularidades.

2.í1. euaisquer exigências da Fiscalizaçáo, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser
prontamente atendidãs pela Fornecedora sem ônus para a Secretaria Municipal de EducaÇão E

Cultura.

2.12. As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário comercial.
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2.13. A Contratada garantirá a qualidade Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral , Íicando

sujeita às penalidade; previstas quando entregar os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral

em desconformidade com o que foi contratado.

2.14. Todo e qualquer Ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA. Estarão inclusos nesta contrataÉo todos os custos

inerentes ao fornecimento do ob.ieto ora contratado.

2.15. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste

Termo de referência, bem como nas sanções elencadas no lnstrumênto Convocatório do Pregão,

e Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal no 8.666/93'

2.,16. A empresa vencedora deverá fornecer qualidade dos 'Equipamentos Diversos e

Mobiliário em geral ' durante a vigência do contrato, sem causar quaisquer prejuízos a

Secretaria Municipal.

2.17. O servidor responúvel designado como representantê do gerenciador deste contrato,_para

o acompanhamento e Íiscalização1o Conlrato será designando pela gestoÍa da pasta, através de

decreto'ou portaÍia. Fiscal a SÍa. Nykole dos Santos Pereira e Suplente a Sra. Maria Lucia Arruda

de Sousa.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DÁS PÁRTES

3.í.CompeteàqIBAIAIIE,alémdasobrigaçõesconstantesnoTermodeReferência:

3.í.í Uma vez decidida a contratação, o Fundo Municipal obriga-se a:

3.1.2. Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimenlo da convocaÇáo, assinar o termo de contrato conforme minuta constante do Anexo lV

deste Edital:

3.í.3 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega

de Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados referentes ao objeto, quando

necessário;

3.1.4 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante

vencedora;

3.1.5. Assegurar-se da boa condições dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados

. verificando sempre a sua qualidade;

L ÍOPs
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Trav. Vereadorâ Virgolina Coelho, tr' ll'15 - Bairro São Lüiz ll'
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3.í.6. Fiscalizar, atÍavés do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pêla

licitanle vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos Equipamentos Diversos e

Mobiliário e, gerai licitados que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos

pelo Poder Fundo Municipal, não deva ser intenompida;

3.,1.7 emitir, por intermálio do fiscal de contrato, relatórios sobre os alos relativos à execução do

contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos Equipamentos

Diversos e Mobitiário em geral licitados, à exigência de condições estabelecidas neste edital e à

proposta de aplicaçáo de sançóes;

3.1.8 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condiçÕes estabelecidas

neste edital.

3.2-Competeà$!!lf[NQ\,alémdasobrigaçõêsconstantesnoTermodeReferência:

3.2.1. Uma vez notificada de que a secretaria Municipal de Educaçáo e cultura efetivará a

contrataÇão, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à

notificaçáo, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital.

3.2.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora in,ciar a entrega Equipamentos

Diversos e Mobiliário em geral licitados, entregando-os de acordo com o espêGificado no

Termo de ReÍerência (Anexo l), e ainda:

3.2.3. Fornecer o obieto deste termo de referência, na ordem de Íomecimento, isentos de defeitos

de fabricaÇão;

3.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produlos, assumindo exclusivamente ã

responsabilidade por todas as despesas relativas a entrega do ob,eto, inclusive o frete;

3.2.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se

verifiquem danos deãorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação

ou dearmazenagem, reprovado pela coNTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição,

quando for o crão, no prazo de até 08 (oito) dias uteis, improrrogáveis, contados da notiflcação

que lhe for entregue oficialmente;

3.2.6. ManteÍ a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificaçóes definidas no

Edital e seus anexos e o contrato

3.2.7. Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em

L roes com rncro f, j']ld.".iiffi
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geral licitados, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pela Secretaria Municipal;

3.2.8. Arcar com despesas decorrenles de qualquer infração' seja qual for desde que praticada

porseusempregadosduranteaentregadosEquipamentosDiversoseMobiliárioemgeral
licitados;

3,2.9. Zelar pela perfeita entrega dos material e equipamentos para processamento. de dados

licitados conirataàos, devendo ãs falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até

1O (dez) dias uteis, a contar da notiÍicaÇáo;

3.2.10. EnÍega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados dentro dos

paàmetros J rotinas estábebcidos, com observância das normas legais e regulamentares

aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

3.2.í1. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e

qualificação exigidas neste Edital;

3.2.12. Manter durante o perÍodo de vigência do contrato um Preposto aceito pela secretaria o

Municipâ|, para rêpresentá-la administrativamente sempre que for necessário;

3.2.,13. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaÉo, sâlvo

mediante prévia e expressa autorizaÉo do Fundo Municipal;

3.2.14. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos

tributários, fiicais, trabalhiãt", áer.não arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários

ao cumprimento do obleto;

3.2.ls.Edetotalresponsabilidadedaempresavencedora,duranteaexecuÉodocontrato,
informar com antecedência a administração publica qualquer alteração na situaçáo cadastral

fÀrá"nç. de CNpJ e/ou alteraçáo na Razão Social) da empresa, sob pena de suspensão dos

creditos devidos até a regularização dos dados Gdastrais.

3.3 DAS OBRIGAçÔES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

Caberá à Contratada, ainda:

. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislaÇão sociâl e Íabalhista em vigoÍ, obÍigando-se a saldá-los, na época

própÍia,vezqueosseusempregadosnáomanteÉonenhumvínculoempregatíciocomo
CONTRATANTE;

L roes cor"r:ncro |fl]lf;.f;iiii
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. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaÇôês

estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no deconeÍ do fomecimento ou dÔ

desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em

dependência do CONTRATANTE;

. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resullantes da

execução deste contrato;

A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,

náo transfere à AdministraÇáo do CoNTRATANTE a responsabilidade poÍ seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto deste contrato, razâo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CúUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

lr rops couracto vnREJtsrA DE MovEts LToA

- DorAÇÃo : 2.079 ' 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.99
O@42 GUARDA TUOO 30 LITROS UNIDADE

3 540.00

- DorAÇÃo : 2.080 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.99
O@42 GUARDA TUDO 30 LITROS UNIDADE 1,0000 3 540,000

3 540 0o

- DorAÇÃo : 2.217 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52 99

O@42 GUARDA TUDO 30 LITROS IJNIDAOE 1,0000 3 5,40.000

3 5,lO,0O

10 6m.00

4.1 O pagamento será eíetuado em moeda corrente, de acordo com o de referencia, contados

da apresentação da nota Íiscal/ fatúra, através de Transferência Bancária na conta conente.

4.2 O presente contrato tem o valor global de R$ 10.620,00 (Dez mil seiscentos e vinte reais)

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.í Esle Contrato vigoraíá, a contar da data de assinalura deste termo até 30 de dezembro de

2022 ou o termino dos "Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral " adquirido, prevalecendo o

que acontecer primeiro, ou até mesmo podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos do artigo 57, inc l, da Lêi no 8'666/93'

LroPs coMERcro f;li*::l$I
VARaISTÂDE .Ã.'i.o,anrLsrr
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6.í O prêsente Contrato é celebrado mediante licitaÇão na modalidade pregão, conforme o

estabelecido na Lei 10.520/2002 clc a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1 O presente Contrato será publicado, em extrato, no Diário oficial dos Municípios (FAMEP),

conforme deteÍmina o Artigo 61 , da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DÁS PEAíÁLIDADES E SANçOES

8.1- A licitante vencedoÍa deste certame serão aplicadas às sançóes previstas na Lei no. 8.666/93'

garantida a deÍesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras:

8.1.í - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

Termo de Referência, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o

valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos

8.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste Termo de Referência, aplicaÉo de multa na Íazáo de 0,33 (zero vírgula
'trinta 

e três por cenÍo), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta'

até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora.

g.1.3 - Pela entrega em desecordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplicação d-e multa na Íazâo de 1oo/o (de por cento), sobre o valor total da proposta, por

infraçáo, com prazo de imediato para a efetiva substituiÉo dos " material e equipamentos para

processamento de dados".

8.2 - Nos termos do arl.7" da Lei no. 10.520, de 17107 t2oo2, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida

de licitár e coãtratar com a AdministraÇão Públicâ e descredenciada do Registro Cadastral dê

Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
Ui Retaraamento na entrega doê " material e equipamentos pare procêssamento de dados"; Pêlo

"iraso 
na execuçáo na entrega dos " material e equipamentos para processamento de dados",

em relação ao prazo proposto e aceito.
c). Não manutenÉo da pÍoposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
di Comportamenio inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.o 8-666/93.

rroes couencroffiSd;ffi
VARUISTÁDE róuericrovrnelsra
MOVE|S DEMovErs

rrDÁ:3755re7ooo 5HlHl,;1101'z1
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ESTADO DO PARA
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ARÂGUAIA
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÀO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n' ll45 - Bâirro Sâo Luiz ll.
CEP:68.540-000 Conceiçâo do Araguaia-PA

e) Fraude na execuÇáo do contrato;
0 Falha na execuÉo do conlralo.

8.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias Úteis para a apresentaçáo de deíesa
prévia, na oconência de quaisquer das situaçÕes previstas nos ilens 8.1.1,8.1.2,8.1.3 e 8.2 deste

Termo de Referência.

8.4 A lnexecução totâl ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sançõês
previstas nos artigos 86 e 87 da lei no 8.566/93:

L Pelo atraso injustiÍicado, multa de mola de até 10% (dez por cento) sobre o valor da

obrigaÇão, a juízo da Administração;

ll. Pela inexecuÇâo total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla

defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. ADVERTENCIA por escrito;

b. Multa de até 10% (dez por ôento) sobre o valor da obrigaçáo ou ao valor da parle

contratual não cumprida a juízo da Administração;

c. suspensáo temporária de participaÉo em licitaçÕes e impedimento de contralar com a

AdministraÇáo por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida

sua reabilitaçáo, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

8.S A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que mesma Íizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cenlo) ao-I9: . 9?9o a
contratada não tenha nenhum valoi a receber da Secretaria Municipal de EDUCAÇAO E

CULTURA /Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua

intimaçâo, para efetuar o pagamento da multa- Após esse prazo, nâo sendo efetuado o
pagamento, poderá a Administração proceder à cobranÇa judicial da multa'

8.6 As multas pÍevislas nesta seção náo eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser

aplicada as sanções civis ou penais cabíveis.

8.7 A aplicação das multas independerá de qualquer intêrpelaÉo judicial, sendo exigível desde a

data do ató, fato ou omissáo que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo

Administrativo com ampla defesa.
LTOPS
COMERCIO

VARUISTADE
MOVEIS

rroe.:zss:szo l"o*ro,,*,,
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ESTADO DO PARr(
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Trav, Vereadora Virgolila Coelho, Í' ll45 - Bairro Sâo Luiz lI.
CEP:68.540-000 CoDceição do Araguaia-PÁ
CúUSULA NOMA - DA RESCISÃO

9.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a. Por ato unilateral escrito do CoNTRATANTE, nos câsos enumerados nos incisos I a XVll, do

art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo,

30 (irinta) dias, náo cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o

interesse público;
c. Judicialmente, nos termos da legislaçáo vigente;

9.2 O descumpÍimento, por parte da GoNTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais,

asiegura ao i9NTRATANTÊ o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de

aviso, interpelaÉo judicial e/ou extrajudicial

g.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direato de rescindir total ou parcialmente o presente

contrato, desde que seja administÍativamente conveniente ou que importe no interesse público,

conforme pÍeceituam o! artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93 e alteraçÕes, sem que assista a

CONTRATADA, direito algum de Íeclamaçóes ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES

10.1. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 2s%(vinte e cinco por

cento), nos termos do art.65, § 1", da Lei no8.666/93, salvo exceÇão prevista no § 2' do art.65

consoante a redação dada pela Lei no 9.648 de 27-05.98

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.í . A despesa com a presente licitaçáo correrá a conta da Dotaçáo Orçamentária

Gestã
o

Unid. Funçã Sub-
Funçã
o

P.og. Fonte Elem. Dispêsa

11 't 101 12 122 0401 2080 1540000/
't 541000/
1542000

44.90.52.00

11 1101 12 122 040í 2080 í 540000/
1 1000/
í542000

33.90.30.00

't1 1101 't2 365 0450 2217 1540000/
154'1000/

44.90.52.00

LIOPsaorrtRoo ^,..*&h@v ÂE 5:IÀo€ qLrGlMb
ircws l§?lftr;
LÍoA!|7t5197@ Ir*nrú E
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Trav. Vereadora Virgolinâ Coelho, n' ll45 - Bairro São Luiz ll.
CEP:68.540-000 Conc âo do aia-PA

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- MANUTENçÃO DAS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foÍo da comarca de conceiçáo do Araguaia, Pará, com renúncia expressa a

outros, por mais privilegiados que seiam, para dirimir quaisquer questões fundadas nestê

contralo. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas

abaixo.

Conceiçáo do Araguaia - PA, 18 de Agosto de 2022

1542000
't540000/
154í000/
1542000

33.90.30.00355 04501'l í '10'l 't2

1550000 44.90.52.000403 2079100'l 12 84510
33.90.30.002079 1550000845 0403't0 1001 12

't 5001001 44.90.52.00122 0037 205810 1001 12
1500'1001122 0037 205810 1001 12
í500'100í
í7010000

44.90.52.000471 107 41001 13 392í0

1569000 44.90.52.00364 0440 207 41001 't210
1569000 /14.90.30.000440 20741001 12 36410

Âssinàdo de íômà
diqibl Po. L ToPs

LÍOPSCOMEROO COUEnTloVÂf,tllÍÂ
vÀxÉrÍÀoErrovEs DtMovEs
LIDÁ375rr9700m124 tlDÀr7553970üO124

Dãdot 2022 04.19

12.1. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as

obÍigações assumidas, todas as condiçóes de habililaÉo e qualificaÇão exigidas no ato de

assinatura deste inslrumento.

2217

33.90.30.00

TT
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ESTADO DO PARÀ
NIUNICíPIO DE CONCEIÇÃO DO ARÂGUAIA
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Trav- Vereadora VirgoliDâ Coelho, n" I l,l5 - Bairro Sâo Luiz I I.
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Sêcretariâ Munacipa! de Educação e Cultura
ELIDÂ ELENA MOREIRA

CONTRATANTE

Âs,nãdo de fo,ma diortàl
L TOPS COMERCIO po,LropscoMEFoó
VAREISTÀ DE MOVEIs vARUrsÍa DE Mo!,Ers

LIDA:3755397000012 llDÁ37ss3e700oor24
Dàdo* 2022.0a.19 I l:41I 7

{3',00'

L TOPS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA
cNPJ N" 37.553.970/000í-24

CONTRATADA

Testemunha Testemunha

002603
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